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MENSAGEM Nº 105 

 

Prezada Senhora, 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“DETERMINA A ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE RENDA PARA CONCESSÃO DE 

GRATUIDADE, ISENÇÃO E/OU BENEFÍCIOS NO TRANSPORTE PÚBLICO 

MUNICIPAL”, para apreciação dessa casa.   

 

A Pandemia do Covid – 19 impactou de forma 

inimaginável as vidas de todos ao longo de 2020 e 2021. A crise sanitária ampliou a crise econômica 

que nosso país já vivia, mas ainda não sentia de forma efetiva. 

Inúmeras são as vidas perdidas e inúmeros são os 

setores impactados em nosso país com o avanço do coronavírus e apesar das esperanças renovadas 

com o início da vacinação, ainda é incerto e temerário o horizonte de volta ao novo normal.  

Frente a Pandemia de Covid-19, o transporte 

público urbano por ônibus tem sido fortemente impactado e está à beira do colapso. Em muitas 

cidades, a queda da demanda de passageiros foi da ordem de 80%, enquanto a readequação da oferta 

ocorreu em níveis muito menores. Pois, é preciso manter um nível de oferta para reduzir o número 

de passageiros por veículo, visando evitar aglomerações.  

Aqui em São Leopoldo, tivemos em média uma 

redução de 72,4% no número de passageiros no sistema com redução no número de funcionários e 

na oferta de horários. 

Isto representa forte impacto sobre o 

financiamento do serviço, subsidiado pela tarifa e na sua qualidade para quem precisa utiliza-lo 

diariamente. 

O transporte público urbano por ônibus é 

fundamental para milhões de brasileiros, principalmente para as classes populares e imprescindível 

para a economia.   

O transporte público é hoje um direito 

constitucional, art 6º Constituição – Dos Direitos Sociais, de caráter essencial e, portanto, um direito 

social. 

O transporte público urbano, já estava em crise por 

conta da crise econômica do país e pela concorrência de outros modais que sem o devido 

planejamento acabam exercendo concorrência predatória ao sistema público. Soma-se a esta situação 

o alto índice de desemprego no país, pois com a diminuição dos empregos formais diminuiu também 

o número de vale transportes no sistema.  

A Prefeitura de São Leopoldo vem desde 2020 e 

ao longo deste ano, buscando ações que remediem esta situação de crise e possam encaminhar algum 

tipo de solução mais estrutural para garantir o transporte público na cidade. 

Com a realização das blitz sanitárias para o 

controle de lotação e horários e a conscientização da população quanto ao cumprimento dos decretos 

municipais. 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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O apoio desta prefeitura a tramitação e aprovação 

na Câmara e no Senado do projeto de lei federal (PL) 3364/20, que “Institui o Regime Especial de 

Emergência para o Transporte Coletivo Urbano e Metropolitano de Passageiros - REMETUP, 

baseado na redução de tributos incidentes sobre esses serviços e sobre os insumos neles empregados, 

com o objetivo de proteger o setor das graves consequências econômicas oriundas das paralisações 

parciais ou totais de serviços de transportes públicos durante a pandemia de Covid-19 e reduzir os 

prejuízos aos usuários.”  

Infelizmente vetado pelo Presidente da República, 

e que destinaria quase 7 milhões de reais para São Leopoldo. 

As ações definidas em mediação conjunta com o 

Poder Judiciário, que versam sobre a idade da frota, de 8 para 10 anos, a isenção temporária de 

repasse anual, a implantação de grade horária especial e a antecipação de créditos para os contratos 

já existentes. 

Entre estas ações está a que apresentamos nesta 

proposta que busca estabelecer um critério de renda para garantir o acesso ao benefício de gratuidade 

ou isenção total, parcial ou temporária da tarifa cobrada no transporte público municipal da cidade. 

Abrangendo todos os benefícios, excetuando-se os estabelecidos nesta lei e os de caráter federal. 

Esta proposta busca garantir os benefícios à 

população que por sua condição econômica mais precária, necessite de fato usá-lo, trazendo justiça 

social e diminuindo o impacto que as gratuidades têm no custo do sistema e que auxiliam no 

aumento do custo da tarifa. 

Isto claro de acordo com os critérios estabelecidos 

na lei, quanto a comprovação de situação e renda.                                    

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

São Leopoldo,  02 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

              ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

 

 

Determina a Adoção do Critério de Renda para 

Concessão de Gratuidade, Isenção e/ou Benefícios no 

Transporte Público Municipal. 

 

 

Art. 1º. Determina que todas as gratuidades, isenções ou benefícios no transporte público municipal 

devam respeitar o critério de renda para serem concedidas. 

 

Parágrafo Único. O critério de renda utilizado será de até 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional 

per capita, para poder acessar os benefícios, gratuidades e isenções. 

 

Art. 2º. Exclui-se desta lei a isenção concedida aos idosos, 60 anos ou mais e o desconto de 50%, 

decorrente da integração tarifária entre ônibus do mesmo sistema, concedido a quem em 

deslocamento desce de um ônibus e acessa outro no período de uma hora, por ser um benefício geral 

para todos os passageiros que utilizem o cartão Bem. 

 

Art.  3º. Para comprovação de renda poderá ser utilizado o CadÚnico – Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal  e demais critérios definidos por lei para este fim. 

 

Art. 4º. A comprovação de renda será realizada no ato de pedido da isenção ou gratuidade junto à 

operadora do sistema municipal de transporte público. 

 

Art. 5º. Para os demais benefícios decorrentes de Cartão Social ou demais programas municipais, 

estaduais ou federais que envolvam compra de créditos e repasse, a comprovação se dará junto ao 

órgão público municipal concedente ou intermediador do programa. 

 

Art. 6º. Quando houver dúvidas ou inconsistência quanto a comprovação de renda, elege-se a 

Secretaria de Assistência Social para analisar e atestar ou não a renda necessária para a elegibilidade 

ao benefício, gratuidade ou isenção. 

 

Art. 7º. Fica revogada a lei nº 5030/01, que assegura aos leituristas, conferentes e fiscais do serviço 

municipal de água e esgotos – SEMAE, passe livre no transporte público do Município. 

 

Art. 8º. A presente Lei será regulamentada por decreto. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,..................................... 

 

 

 


